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Legislativa

ALTERA O ARTIGO DA LEI N2 5.004, DE 7 
DE DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA,
Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei 
Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

LEI:

Art. 12 É alterado o artigo 52 da Lei n2 5.004, de 7 de dezembro de 2018, 
que institui o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável de 
Vilhena - CMDRS e dá outras providências, que passa a viger com a seguinte 
redação:

Art. 52 A Secretaria Executiva do CMDRS será composta por 
Presidente, Vice-Presidente e dois Secretários que serão eleitos 
entre seus membros.

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal 
Vilhena (RO), 15 de outubro de 2021.
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